
Câmara Municipal de Uberlândia
Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que  seja  encaminhado  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  OBRAS solicitação  para

PATROLAMENTO / CASCALHAMENTO DO ASSENTAMENTO MANÁ.

JUSTIFICATIVA

A referida solicitação visa atender moradores do ASSENTAMENTO MANÁ, em específico os 

moradores do entorno da Rua 2, esquina com a Rua Espigão. Faz-se necessário urgente patrolar e 

cascalhar o local, haja vista que as condições estão precárias, para determinadas situações 

intransitáveis, com muito barro em dias de chuvas (e em situação das águas das chuvas entrar para as 

residências no ponto de referência supramencionado), buracos e corrugações em dias secos. Não 

adianta somente patrolar e não cascalhar, tendo em vista as várias reclamações que temos recebido por

moradores e condutores de veículos que precisam da via e trafegar principalmente por se tratar de ruas

de acesso único ao assentamento. A viabilização deste patrolamento e cascalhamento é de suma 

importância, pois os condutores necessitam da mesma para escoarem seus produtos, transitar com seus

meios de transporte e pela falta de manutenção, as estradas estão cada dia mais deterioradas, trazendo 

muitas dificuldades para os motoristas e transeuntes locais.

Isto posto, solicitamos dentro da normalidade e da legalidade, que seja realizado as devidas 

manutenções para solucionarmos os problemas existentes, com o intuito de diminuir os transtornos aos

nossos munícipes locais.

Na certeza de merecermos uma atenção especial de V.Sª., desde já agradecemos, renovando, 

no ensejo, nossos préstimos de mais elevada estima e distinta consideração.

Câmara Municipal de Uberlândia, 28 de outubro de 2024.

GILVAN MASFERRER
Vereadora - PSB
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